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LEI Nº 13.448, DE 5 DE JUNHO DE 2017 
 

 

Estabelece diretrizes gerais para prorrogação e 

relicitação dos contratos de parceria definidos 

nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, nos setores rodoviário, 

ferroviário e aeroportuário da administração 

pública federal, e altera a Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, e a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RELICITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO DE PARCERIA 

 

Art. 13. Com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação dos serviços, o 

órgão ou a entidade competente poderá realizar, observadas as condições fixadas nesta Lei, a 

relicitação do objeto dos contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e 

aeroportuário cujas disposições contratuais não estejam sendo atendidas ou cujos contratados 

demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas 

originalmente.  

 

Art. 14. A relicitação de que trata o art. 13 desta Lei ocorrerá por meio de acordo 

entre as partes, nos termos e prazos definidos em ato do Poder Executivo.  

§ 1º Caberá ao órgão ou à entidade competente, em qualquer caso, avaliar a 

necessidade, a pertinência e a razoabilidade da instauração do processo de relicitação do 

objeto do contrato de parceria, tendo em vista os aspectos operacionais e econômico-

financeiros e a continuidade dos serviços envolvidos.  

§ 2º Sem prejuízo de outros requisitos definidos em ato do Poder Executivo, a 

instauração do processo de relicitação é condicionada à apresentação pelo contratado:  

I - das justificativas e dos elementos técnicos que demonstrem a necessidade e a 

conveniência da adoção do processo de relicitação, com as eventuais propostas de solução 

para as questões enfrentadas;  

II - da renúncia ao prazo para corrigir eventuais falhas e transgressões e para o 

enquadramento previsto no § 3º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, caso 

seja posteriormente instaurado ou retomado o processo de caducidade;  

III - de declaração formal quanto à intenção de aderir, de maneira irrevogável e 

irretratável, ao processo de relicitação do contrato de parceria, nos termos desta Lei;  

IV - da renúncia expressa quanto à participação no novo certame ou no futuro 

contrato de parceria relicitado, nos termos do art. 16 desta Lei;  

V - das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em 

especial as demonstrações relacionadas aos investimentos em bens reversíveis vinculados ao 
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empreendimento e aos eventuais instrumentos de financiamento utilizados no contrato, bem 

como de todos os contratos em vigor de cessão de uso de áreas para fins comerciais e de 

prestação de serviços, nos espaços sob a titularidade do atual contratado.  

§ 3º Qualificado o contrato de parceria para a relicitação, nos termos do art. 2º 

desta Lei, serão sobrestadas as medidas destinadas a instaurar ou a dar seguimento a processos 

de caducidade eventualmente em curso contra o contratado.  

§ 4º Não se aplicam ao contrato de parceria especificamente qualificado para fins 

de relicitação, até sua conclusão, os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos 

na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, exceto na hipótese prevista no § 1º do art. 20 

desta Lei.  

 

Art. 15. A relicitação do contrato de parceria será condicionada à celebração de 

termo aditivo com o atual contratado, do qual constarão, entre outros elementos julgados 

pertinentes pelo órgão ou pela entidade competente:  

I - a aderência irrevogável e irretratável do atual contratado à relicitação do 

empreendimento e à posterior extinção amigável do ajuste originário, nos termos desta Lei;  

II - a suspensão das obrigações de investimento vincendas a partir da celebração 

do termo aditivo e as condições mínimas em que os serviços deverão continuar sendo 

prestados pelo atual contratado até a assinatura do novo contrato de parceria, garantindo-se, 

em qualquer caso, a continuidade e a segurança dos serviços essenciais relacionados ao 

empreendimento;  

III - o compromisso arbitral entre as partes com previsão de submissão, à 

arbitragem ou a outro mecanismo privado de resolução de conflitos admitido na legislação 

aplicável, das questões que envolvam o cálculo das indenizações pelo órgão ou pela entidade 

competente, relativamente aos procedimentos estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º Também poderão constar do termo aditivo de que trata o caput deste artigo e 

do futuro contrato de parceria a ser celebrado pelo órgão ou pela entidade competente:  

I - a previsão de que as indenizações apuradas nos termos do inciso VII do § 1º do 

art. 17 desta Lei serão pagas pelo novo contratado, nos termos e limites previstos no edital da 

relicitação;  

II - a previsão de pagamento, diretamente aos financiadores do contratado 

original, dos valores correspondentes às indenizações devidas pelo órgão ou pela entidade 

competente nos termos do inciso VII do § 1º do art. 17 desta Lei.  

§ 2º As multas e as demais somas de natureza não tributária devidas pelo anterior 

contratado ao órgão ou à entidade competente deverão ser abatidas dos valores de que trata o 

inciso I do § 1º deste artigo, inclusive o valor relacionado à outorga originalmente ofertada, 

calculado conforme ato do órgão ou da entidade competente.  

§ 3º O pagamento ao anterior contratado da indenização calculada com base no § 

2º deste artigo será condição para o início do novo contrato de parceria.  

 

Art. 16. São impedidos de participar do certame licitatório da relicitação de que 

trata esta Lei:  

I - o contratado ou a Sociedade de Propósito Específico (SPE) responsável pela 

execução do contrato de parceria;  

II - os acionistas da SPE responsável pela execução do contrato de parceria 

titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do capital votante em qualquer momento 

anterior à instauração do processo de relicitação.  
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Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo também alcançam a 

participação das entidades mencionadas:  

I - em consórcios constituídos para participar da relicitação;  

II - no capital social de empresa participante da relicitação;  

III - na nova SPE constituída para executar o empreendimento relicitado.  

 

Art. 17. O órgão ou a entidade competente promoverá o estudo técnico necessário 

de forma precisa, clara e suficiente para subsidiar a relicitação dos contratos de parceria, 

visando a assegurar sua viabilidade econômico-financeira e operacional.  

§ 1º Sem prejuízo de outros elementos fixados na regulamentação do órgão ou da 

entidade competente, deverão constar do estudo técnico de que trata o caput deste artigo:  

I - o cronograma de investimentos previstos;  

II - as estimativas dos custos e das despesas operacionais;  

III - as estimativas de demanda;  

IV - a modelagem econômico-financeira;  

V - as diretrizes ambientais, quando exigíveis, observado o cronograma de 

investimentos;  

VI - as considerações sobre as principais questões jurídicas e regulatórias 

existentes;  

VII - o levantamento de indenizações eventualmente devidas ao contratado pelos 

investimentos em bens reversíveis vinculados ao contrato de parceria realizados e não 

amortizados ou depreciados.  

§ 2º A metodologia para calcular as indenizações de que trata o inciso VII do § 1º 

deste artigo será disciplinada em ato normativo do órgão ou da entidade competente.  

§ 3º Sem prejuízo das disposições do contrato de parceria, o órgão ou a entidade 

competente poderá consultar os financiadores do contratado sobre possíveis contribuições 

para os estudos relacionados à relicitação do empreendimento.  

§ 4º Quando as condições de financiamento se mostrarem vantajosas para o poder 

público e viáveis para os financiadores, o órgão ou a entidade competente poderá, consultados 

os financiadores, exigir a assunção, pela futura SPE, das dívidas adquiridas pelo anterior 

contratado, nos termos estabelecidos pelo edital.  

 

Art. 18. O órgão ou a entidade competente submeterá os estudos de que trata o art. 

17 desta Lei a consulta pública, que deverá ser divulgada na imprensa oficial e na internet, 

contendo a identificação do objeto, a motivação para a relicitação e as condições propostas, 

entre outras informações relevantes, e fixará prazo de no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias 

para recebimento de sugestões.  

 

Art. 19. Encerrada a consulta pública, os estudos de que trata o art. 17 desta Lei 

deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas da União, em conjunto com os documentos 

referidos no art. 14 desta Lei.  

 

Art. 20. Na hipótese de não acudirem interessados para o processo licitatório 

previsto no art. 13 desta Lei, o contratado deverá dar continuidade à prestação do serviço 

público, nas condições previstas no inciso II do caput do art. 15 desta Lei, até a realização de 

nova sessão para recebimento de propostas.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º Se persistir o desinteresse de potenciais licitantes ou não for concluído o 

processo de relicitação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data da qualificação 

referida no art. 2º desta Lei, o órgão ou a entidade competente adotará as medidas contratuais 

e legais pertinentes, revogando o sobrestamento das medidas destinadas a instaurar ou a dar 

seguimento a processo de caducidade anteriormente instaurado, na forma da lei.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser prorrogado, 

justificadamente, mediante deliberação do Conselho do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República (CPPI). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Diretrizes Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o disposto no art. 13 

aplica-se conforme as seguintes diretrizes: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

I - depende de concessão:  

a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos 

organizados que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação;   

b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da 

infraestrutura ferroviária; 

II - (VETADO)  

III - depende de autorização: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

a) (VETADO)  

b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;  

c) a construção e a exploração das instalações portuárias de que trata o art. 8º da 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Alínea 

com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, 

de 5/6/2013) 

d) (VETADO) 

e) o transporte aquaviário; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, 

de 4/9/2001) 

f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não associado à exploração 

da infra-estrutura. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
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g) (Alínea acrescida pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

h) (Alínea acrescida pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

i) o transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da infraestrutura, 

por operador ferroviário independente; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 576, de 

15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e internacional de 

passageiros, que terá regulamentação específica expedida pela ANTT; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IV - depende de permissão: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de passageiros; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, com  redação dada  pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associado à infra-estrutura. 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001 e com redação dada pela 

Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

§ 1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação, 

conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.  

§ 2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de 

qualquer natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela 

autoridade competente.  

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar 

vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de 

reversão ao patrimônio da União.  

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este 

artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 

Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta 

de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC.  

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano, a 

contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)  

 

 

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

 

Art. 15. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
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